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prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000300-0 – COMGAS – AV. 
PDE. ANTONIO JOSE DOS SANTOS, N 1686. DEFERIDA LIGAÇÃO 
DOMICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. 
A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena dos procedimentos para inscrição da 
Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000304-2 – COMGAS – R. BR. 
DE IGUAPE, N 167. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TER-
MOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada 
a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000305-0 – COMGAS – R. 
CONS. CRISPINIANO, N 65. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000280-1 – COMGAS – R. 
JOAQUIM MARRA, N 138. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000287-9 – COMGAS – R. 
DR. CANDIDO ESPINHEIRA, N 635. DEFERIDA LIGAÇÃO DO-
MICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A 
COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena dos procedimentos para inscrição da 
Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000291-7 – COMGAS – R. 
APIACAS, N 241. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TER-
MOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada 
a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000573-8 – COMGAS – AV. 
LINS DE VASCONCELOS, N 2398. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000575-4 – COMGAS – R. 
DA CANTAREIRA, N 377. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000557-6 – COMGAS – R. 
IRACI, N 283. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000386-7 – COMGAS – R. 
PIRITUBA, N 366. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TER-
MOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada 
a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000301-8 – COMGAS – R. 
DOS PROTESTANTES, N 15. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000302-6 – COMGAS – R. 
SAMPAIO VIDAL, N 440. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000285-2 – COMGAS – AL. 
OLGA, N 300. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000259-3 – COMGAS – R. 
JOSE MARIA LISBOA, N 1149. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000178-3 – COMGAS – R. 
LOPES CHAVES, N 268. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000306-9 – COMGAS – R. 
BRUNA, N 376. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

2017-0.077.646-7 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
01/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.058.158-5 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
01/06/2017, em até 09 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.076.324-1 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 01/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.077.160-0 – CM AUTO POSTO
COMUNIQUE-SE – A CM AUTO POSTO fica intimada a 

apresentar toda documentação solicitada, conforme Email 
enviado no dia 01/06/2017, em até 10 dias úteis da data da 
publicação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divi-
são de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços 
das Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.049.985-4 – METRO
COMUNIQUE-SE – A METRO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
01/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2014-0.357.949-7 – BR DIGITAL
COMUNIQUE-SE – A BR DIGITAL fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 01/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2015-0.304.426-9
INTERESSADO: Condomínio Paulistania Bosque Residen-

cial. ASSUNTO: Proposta de Termo de Ajustamento de Con-
duta. I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, nos termos da competência que lhe foi conferida, 
considerando o disposto no Decreto Municipal nº 54.421/13, 
RESOLVE em conformidade com o estabelecido na Lei Federal 
nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/08, 
tendo em vista a lavratura do Auto de Infração nº 10690 e 
respectivo Auto de Multa nº 67-011.708-1, ambos constantes 
do P.A. nº 2009-0.191.186-7, à vista das manifestações da 
Divisão Técnica de Controle Ambiental / Grupo Técnico de 
Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas – GTRAAD e da 
Assistência Jurídica do DECONT-G, sobre a viabilidade da pro-
posta apresentada pelo infrator, para reparar o dano ambiental, 
constante do P.A. 2015-0.304.426-9; DEFERIR o pedido de 
celebração de TAC, ora oferecido e a conseqüente LAVRATURA 
DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC, com o 
“Condomínio Paulistania Bosque Residencial”, CNPJ sob o n° 
10.670.961/0001-67;

2014-0.159.989-1
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambien-

tal. Interessado: GRAFICA IZEPPI LTDA – EPP. Local: Rua Oscar 
Schuring, 149, Freguesia do Ó – São Paulo - SP. I. À vista dos 
elementos constantes no P.A. 2014-0.159.989-1 e inciso VI do 
artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 
3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformi-
dade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/
CADES/2016, INDEFIRO o pedido de Solicitação de Licença 
Ambiental tendo em vista que a empresa GRAFICA IZEPPI LTDA 
– EPP, CNPJ: 49.464.118/0001-60, na Rua Oscar Schuring, 149, 
Freguesia do Ó – São Paulo - SP., não respondeu a tentativa de 
contato publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo no 
dia 21/10/2016., solicitando documentação complementar. O 
interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 
72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2010-0.140.426-9
INTERESSADO: Condomínio Allori Vila Romana. ASSUN-

TO: Requerimento de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC. 
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Am-
biental, de acordo com Decreto Municipal nº 54.421/13, em 
conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto 
Federal nº 6.514/08 e, através da competência a ele delegada 
pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos constantes 
do presente, especialmente a manifestação da Assistência 
Jurídica deste Departamento, que acolhe como razão de decidir, 
CONCEDER o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 
MANIFESTAÇÃO, sob pena de indeferimento do presente Re-
querimento de Termo de Ajustamento de Conduta.

2009-0.290.961-0
INTERESSADA: INTEGRA EVENTOS LTDA. ASSUNTO: 

Termo de Ajustamento de Conduta – TAC nº 003/DECONT-
-GAB/2011. I. O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, de acordo com Decreto Municipal nº 
42.833/03, em conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e 
com o Decreto Federal nº 6.514/08 e, por meio da competên-
cia a ele delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, e pelos 
elementos informativos constantes do presente, especialmente 
a manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolho como razão de decidir, DETERMINO a aplicação de 
multa contratual no valor de R$ 7.767,00 (sete mil setecentos e 
sessenta e sete reais), conforme Cláusula Sexta do TAC nº 003/
DECONT-GAB/2011. II. O interessado poderá apresentar Recur-
so no prazo de 15 (quinze) dias ou comparecer a esta Secretaria 
para retirada de guia DAMSP referente a multa contratual 
supracitada nos termos do item 8.5 da Cláusula Oitava, para 
o recolhimento do valor ao Fundo Especial do Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável – FEMA, conforme item 9.9 da 
Cláusula Nona.

III. Nos termos do art. 19 da Portaria 33/SVMA/16, trans-
corrido o prazo sem manifestação, deverá a interessada reco-
lher o valor da multa nº 67-001.057-0, devidamente atualizado 
nos termos do item 8.3 da Cláusula Oitava do referido TAC, por 
meio de extração de 2ª via da notificação recibo, a ser obtida no 
Decont-3, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de sua inscrição 
na divida ativa e no CADIN, bem como sua cobrança judicial, 
sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. IV. O inadimplemento das obrigações pactuadas no 
TAC bem como o não recolhimento dos valores referentes aos 
itens 8.3 e 8.5 da Cláusula Oitava, ensejarão na execução do 
presente TAC, nos termos do parágrafo único da Cláusula Sexta.

2016-0.202.544-0
INTERESSADO: BrassPress Transportes Urgentes Ltda. AS-

SUNTO: Defesa Administrativa. I. No exercício da competência 
que me foi atribuída pelo Decreto Municipal nº 54.421/2013 
e pela Portaria nº 33/2016 - SVMA, em conformidade com o 
estabelecido na Lei Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo 
Decreto Federal 6.514/08, e à vista dos elementos informativos 
constantes deste processo, em especial a manifestação da 
Assistência Jurídica deste Departamento sob fls. retro, que 
acolho como razão de decidir: MANTER os Autos de Infração 
nº 034355/14 e 034357/14 e seus respectivos Autos de Multa 
n° 67-010.958-4 e 67-010.957-6. II. Determino a retificação 
do Auto de Infração nº 034353/14 a fim de constar: o inciso 
VI, ao invés do IV, do artigo 62 do Decreto Federal 6514/08. III. 
Cancelar o Auto de Multa nº 67-010.959-2 por vício de preen-
chimento relacionado à fundamentação legal, visto que é citado 
o inciso IV ao invés de ser citado o inciso VI do artigo 62 do 
Decreto Federal 6514/08. Após encaminhar ao DGD-G, para la-
vratura de novo Auto em substituição, visando sanar o vício. IV. 
O infrator poderá, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da publi-
cação deste despacho, oferecer recurso, conforme estabelecido 
no Decreto 54.421/13, bem como propor TAC. V. Transcorrido o 
prazo recursal sem manifestação, a interessada deverá recolher 
o valor da multa devidamente atualizado no prazo de 05 dias, 
por meio de extração de segunda via da notificação-recibo a ser 
obtida no DECONT-3, sob pena de inscrição na dívida ativa e no 
CADIN, bem como cobrança judicial, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais cabíveis, nos termos do 
artigo 19 da Portaria nº 33/2016 - SVMA;

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 Processo SEI 6022.2017/0000456-1 – COMGAS – R. 
MAJ. DIOGO, N 789. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000458-8 – COMGAS – R. 
ANTONIO DE BARROS, N 1777. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000384-0 – COMGAS – R. 
AUREA, N 409. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0000339-5 – COMGAS – R. 
DR. MARIO FERRAZ, N 339. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 

INTERESSADO: GAZMIN COM. E TRANSP. DE GAZ EN-
GARRAFADO E TRANS. DE ÁGUA MINERAL LTDA-ME

PROCESSO N.° 2016-0.031.669-3 
EEK8733

Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: LOURENÇO TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA
PROCESSO N.° 2014-0.340.376-3 

CLK0992 CVN9640 CVN9648 CVN8084 ETU8529
FOW5230 BMG2841

Total de Placas Autorizadas: 7
INTERESSADO: PERES E ANDRADE TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.165.083-0 

FQU2488
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: QUIMITRANS TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.086.137-5 

BXH7487 BXH7486 BXH7489 CLK1011 BTA2961
CCI8057 JQI1248 CYR1373 CUC5535 EHH8851
EJY5518 BWB2141 LAN8595 LAN8601 CPJ8358
CZB3610 JOM1655 JOM1624 DAJ2951 GSH9086
JQI1249 CVN3962 CVN3963 JQI1336 CVN3932
CVN3933 JQI9875 JQA2671 JQA2672 JQA2677
JQA2681 JQA2684 JQA2689 JQA2691 JQA2698
JQA2701 JQA2704 CZX6984 JRC5497 JRC2715
JRI3478 JRL6612 JRI1540 JRL1692 CUC4863
CUC5546 CUC4844 CUC4867 CUC5536 CUC5543
CUC4853 EJY5498 EJY5495 EJY5494 LKZ4980
EJY5930 EJY3204 EJY5929 EJY5503 EJY5519
EJY5514 EOE7902 NZL4057 NZL4520 EOE7921
EOE7934 OKL0876 OKP5054 OKP7438 OKP4537
OKT7602 OLA6322 OLA3543 OLB2098 MKC3221
OUO1579 OUO2983 OUO9922 OUO8134 OUO6215
OUP5605 OUP8387 OUP7120 OUP7024 OUP4034
OUP3611 OUP3190 OUP8353 OUP6049 OUP0291
OUP8459 PKA9943 PKA7679 PKA4087 JRC9750
OUK8023 OUL9145

Total de Placas Autorizadas: 97
INTERESSADO: SANCARGO LOGÍSTICA DE CARGAS LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.082.578-6 

GEB8929 EWU0343 FVK2208 GGH7498 GHG2987
GHA2603 FYJ4112 GBR3051 CUC4484 EWU0341
EWU1695 EWU0342 CUC5775 CPN2006 EWU1696
EWU0344 EWU2203 EWU2202 DTE0523 EWJ8977
EWU4097 EWU4098 EOE8588 EOE8589 EOE9894
EWU1086 GJT2922 GJI7304 GGH9299 GFN0103
GEI2879 GHX7868

Total de Placas Autorizadas: 32
INTERESSADO: TRANSMASUT TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.272.817-4 

IOQ6670
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA BEIRA RIO LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.125.551-3 

GYI0192 OQH7827 OQH9742 PWP3830
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: TRANSPORTADORA PORTO FERREIRA 

LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.112.440-2 

FJX1215 FJX1216 FJX1226 FJX1227 FJX1217
FJX1218 FJX1219 EJV7589 FJX1195 FJX1206
DVS7705 DVS7706 DVS7720 DVS7724 DVS7725
DVS7688 DVS7689 DVS7693 EJV7588 FJX1228
FJX1229 FJX1235 FJX1236 DVS7673 DVS7674
DVS7696 DVS7695 DVS7719 DVS7718 DVS7698
DVS7675 DVS7676 DVS7697 FMV8504 FJX1194

Total de Placas Autorizadas: 35

 TID Nº 16514825
Assunto:Requerimento que visa a liberação do veí-

culo de placas LSL-1389
Requerente:Luiz Alberto Teixeira Ferreira
I – À luz do que consta do presente requerimento, em 

especial da manifestação da Assistência Jurídica deste Depar-
tamento, que acolho como razão de decidir, INDEFIRO o pedido 
formulado;

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA N° 46 /SVMA-GAB/2017
GILBERTO TANOS NATALINI, Secretário Municipal do 

Verde e do Meio Ambiente, nos termos do artigo 25, da Lei 
Municipal nº 14.887/09 e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e;

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem 
a Administração Pública, da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Eficiência e da Publicidade;

RESOLVE: 
Artigo 1º - Designar os servidores para comporem as Co-

missões Permanentes de Licitações da SVMA, definir atribuições 
e dar outras providências.

Artigo 2º - Constituir e nomear as Comissões Permanentes 
de Licitações -- CPL desta Pasta, CPL-1, CPL-2 e CPL-3, a serem 
integradas pelos seguintes membros:

Comissão Permanente de Licitação – CPL-1
Presidente: Ricardo José Marques Hoenen, RF. 540.523-8;
Membros: Marion Queiroz da Silva de Faria, RF. 629.760-9;
Dione Jorge dos Santos, RF. 782.149-2;
Agnaldo dos Santos Galvão, RF. 610.117-8;
Elza Kodato Veloso e Silva, RF. 781.878-5;
Ana Lucia Fernandes de Jesus Antunes, RF. 604.238-4;
Meire Aparecida Fonseca de Abreu, RF. 582.234-3.
Comissão Permanente de Licitação – CPL-2
Presidente: Paulo Sérgio Maranhão, RF. 319.401-9;
Membros: Ieda Franchini Ferreira, RF. 546.610-5;
Luzia Kazuyo Lemmi, RF. 315.097-6;
Melize da Silva, RF. 835.476-6
Raquel Oliveira da Silva, RF. 590.070-1;
Mirella Correa Santana, RF. 770.596-4;
Karina da Silva Antonio, RF. 815.409-1.
Comissão Permanente de Licitação – CPL-3
Presidente: Zélia de Andrade Celestino, RF. 642.719-7;
Membros: Vicente Manoel Simões de Almeida Prado, RF. 

560.226-2;
Luciano Amaral Ribeiro, RF. 804.792-8;
Guilherme Ibanez de Santi Ferrara, RF. 807.018-1;
Sandra Marchesan Alves dos Santos, RF. 601.407-1;
Catherine Bastos Soares, RF. 838.457-6
Tatiana Carvalho do Prado Nogueira, RF 809.814-0.
Artigo 3º - Os Presidentes das Comissões ora designados 

poderão exercer as funções de Pregoeiro desta Secretaria, de 
acordo com o disposto no artigo 23 do Decreto nº 44.279/03.

Artigo 4º - Compete às Comissões Permanentes de Li-
citação, em conformidade com a Constituição Federal e a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e legislação municipal, 
processar e julgar as licitações referentes às aquisições de 
bens, contratações de serviços, obras e locações no âmbito da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente; atentar 
rigorosamente ao procedimento cabível, com melhores e mais 
eficazes procedimentos licitatórios, com escolha das melhores 
ofertas à Administração.

Artigo 5º - Os Presidentes das Comissões e Membros das 
CPL’s 1, 2 e 3 poderão se substituir mutuamente, na ausência 
do respectivo titular, ou sempre que se fizer necessário, em 
razão da necessidade, integrarem supletivamente as referidas 
Comissões.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 026/SVMA-G/2017.

Divisa de Município Poá/São Paulo, Rua Desembargador 
Otávio Egydio Roggiero, Rua Desembargador Isnard dos Reis 
e Avenida Kemel Addas, Divisa de Município São Paulo/Itaqua-
quecetuba.

Sentido São Paulo – Poá
Divisa de Município Itaquaquecetuba/São Paulo, Avenida 

Kemel Addas, Divisa de Município São Paulo/Poá.
Frota: 05 veículos (ônibus urbano).
Art. 2º - Esta Portaria vigorará desde a sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

 2011-0.117.135-5. MÉTODO ENGENHARIA S/A. 
COBRANÇA DA SEGUNDA PARCELA DA TAXA DE 
ESTUDOS – INSCRIÇÃO CADIN MUNICIPAL.

I. À vista dos elementos que instruem o presente, notada-
mente a manifestação da Assessoria Jurídica desta Secretaria a 
respeito, com fundamento no art. 2º, inciso I, da Lei Municipal 
nº 14.094/2005 no art. 2º, inciso I, alínea “e”, do Decreto 
Municipal 47.096/2006, e das Portarias SMT. GAB n° 001/13 
e 019/13, DETERMINO, que seja feito o registro preliminar, 
no sistema de gestão do Cadin Municipal, da pendência do 
MÉTODO ENGENHARIA S/A, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas CNPJ sob o n.º 43.710.946/0001-54.

II. Na mesma data do registro, seja expedida comunicação 
ao MÉTODO ENGENHARIA S/A, nos termos do art. 5º, inciso II, 
do Decreto Municipal nº 47.096/2006.

III. Ato contínuo, decorridos 30 dias, caso não haja mani-
festação do MÉTODO ENGENHARIA S/A, que seja a pendência 
efetivamente incluída no CADIN Municipal.

IV. Comprovada a regularização da situação, exclua-se o 
referido registro, nos termos do artigo 10 do Decreto Municipal 
nº 47.096/2006.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 PORTARIA N.º 81/2017-DSV.GAB., DE 29 DE 

MAIO 2017.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO – DSV, no gozo das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 42.200, de 
16 de julho de 2002, que cria as Juntas Administrativas de 
Recursos de Infrações - JARI no Município de São Paulo, bem 
como as alterações que lhe foram introduzidas pelos Decretos 
nº 44.273, de 22 de dezembro de 2003, 45.926, de 24 de maio 
de 2005, 50.582, de 24 de abril de 2009 e 57.096, de 29 de 
junho de 2016;

CONSIDERANDO a Portaria nº 6/2005 – DSV.GAB, que insti-
tuiu 19 JARI no Município de São Paulo e a Portaria nº 43/2009 
– DSV.GAB., que instituíram a JARI com 20 juntas;

CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno das 
JARI, editado por meio da Portaria nº 11/2005-DSV.GAB., com 
as modificações introduzidas pelas Portarias nº 22/2005-DSV.
GAB., 43/2006-DSV.GAB., 3/2008-DSV.GAB., 12/2008-DSV.GAB., 
114/2008-DSV.GAB. e 43/2011-DSV GAB;

CONSIDERANDO a ordem de classificação das entidades 
para a realização de indicações, estabelecida pelo resultado 
do sorteio da ordem de indicação de membros pelas entidades, 
despacho do processo nº 2017, publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo em 09 de maio de 2017, página 21, em 
conformidade ao Edital 01/2017,

RESOLVE:
I-Nomear e designar:
a)Monica Baiardi, RG 20.071.711-X, como membro repre-

sentante de entidade na 3ª JARI.
II-A posse do membro nomeado dar-se-á nos termos do art. 

9º do Regimento Interno da JARI.
III-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS 
PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

INTERESSADO: C-4 TRANSPORTE E LOGÍSTICA EIRELI
PROCESSO N.° 2016-0.186.405-8 
MOTIVO: Cancelamento da licença em vigor para acréscimo 

de produto(s) ONU, conforme solicitado pela empresa.
Placas  LETPP  Placas  LETPP  
Placas  LETPP  Placas  LETPP
HTS2003 2016/33.862 HTO6208 2016/33.863 
HTO6207 2016/33.864 OOM5312 2016/33.867
HTS2004 2016/33.861 NRM7970 2016/33.865 
NRM7971 2016/33.866 OOM5311 2016/33.868
HRS7642 2016/32.183 NRM7748 2016/32.184 
OOS2003 2016/32.173 NSC2001 2016/32.174
NSD2001 2016/32.172 NRM8108 2016/32.177 
NRM8107 2016/32.178 OOS2002 2016/32.179
HRS7643 2016/32.180 OOM5263 2016/32.185 
OOM5264 2016/32.186 HTD1280 2016/32.157
HTD1290 2016/32.158 HTS6197 2016/32.159 
HTS7835 2016/32.160 NRM8112 2016/32.161
NRM8102 2017/02.625 NRM8110 2016/32.164 
NRM8109 2016/32.165 NRM7747 2016/32.166
NRM8111 2016/32.167 HTS7834 2016/32.162 
HTS7843 2016/32.163 HTC7128 2017/02.622
HTC7118 2017/02.623 NRM8101 2017/02.624 
DVS3052 2016/32.169 DVS3051 2016/32.170
HTO6648 2016/32.168 OOM4512 2017/02.632 
OOM4515 2017/02.633 NRI9411 2017/02.634
HTS2363 2017/02.635 HTS2362 2017/02.636 
HTE3919 2017/02.637 HTE3920 2017/02.638
NRI9493 2017/02.639 NRI9494 2017/02.640 
NRI9495 2017/02.641 NRI9496 2017/02.642

Total de Placas Canceladas: 48

 CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS 
PARA TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS

PROCESSO N.° 2016-0.165.083-0 
INTERESSADO: PERES E ANDRADE TRANSPORTES RODO-

VIÁRIOS LTDA
MOTIVO:CANCELO a(s) Licença(s) Especial(is) de Trânsito 

de Produtos Perigosos-LETPP emitida(s) para o(s) veículo(s) de 
placas abaixo relacionada(s)

pelo(s) motivo(s) respectivamente apresentado(s):
Placas LETPP Motivo
DAH7796 2016/22.833 Veículo não mais pertence à frota da empresa, conforme informado 

pelo procurador da empresa.

Total de Placas Canceladas: 1

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: AUTO POSTO CITY ARICANDUVA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.184.054-8 

MWN4217 MWN4277
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: C-4 TRANSPORTE E LOGÍSTICA EIRELI
PROCESSO N.° 2016-0.186.405-8 

HTD1050 HTD1040 HTD1260 HTD1270 HTG1090
HTG1070 HTJ1420 HTJ1430 HTG1150 HTG1160
HTJ1380 HTJ1390 HTB1080 HTB1070 HTJ1330
HTJ1320 HSX2640 HSX2650 HSV1520 HSV1530

Total de Placas Autorizadas: 20
INTERESSADO: CAMARGOIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.253.521-8 

CIJ3543
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: CONSTRUTORA ANASTÁCIO LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.179.992-0 

CVP9729
Total de Placas Autorizadas: 1
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